
MOD. 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei ns2 841 

de 18 de Janeiro de 1.972.- 

"Autoriza a venda de um semovente pertencente 

ao Serviço de Limpesa Pública da Prefeitura 

Municipal".- 

A Camara Municipal de Santa Rita do Sapucal, de-

cretou e eu, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12 - Pica o Poder Executivo Municipal auto-

rizado a vender por hasta pública, um semovente pertencente ao serviço de 

limpesa pública da Prefeitura, cadastrado no Patrimônio Municipal pelo pre 

ço mínimo de Cre300,00 ( Trezentos cruzeiros).- 

Art. 22 - Pica também autorizado a competente ba 

xa desse bem que se acha cadastrado no Património 

Art. 32 - O resultado obtido na venda desse im6- 

tre1 será aplicado em recurso financeiro do exercício onde houver maior / 
necessidade.- 

Art. 42 - Revogadas as disposições em contrário, 

entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 

execução desta lei pertencer, que a cumpram e fa-

çam cumprir tão inteiramente como nela se contém,- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 18 de janeiro de 1.972.- 

Antônio Teixeira doE5Santos 

Prefeito Municipal 

Joana D'arc Baldoni Abrahão 

Secretária. 
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